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CERTIDÃO N°184/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 243/2025.
A título de observação, cito as seguintes leis que incluí na aba de Legislação citada do Projeto de Lei 243/2025 no SAPL:

· Lei n°135 de 1986 onde “FICA OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CADERNETA DE VACINAÇÃO, NO ATO DE MATRÍCULA EM TODAS AS ESCOLAS MUNICIPAIS”;

· Lei n°2363 de 2014 que “AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO A CRIAR PROGRAMA DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS DE APOIO QUE LIDAM COM CRIANÇAS NAS ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;


· Lei n°3739 de 2023 que “DISPÕE QUE TORNE OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA EM REUNIÕES BIMESTRAIS DE PAIS E MESTRES, JUNTO AS CRECHES, ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ-RJ”. 




A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Vacina, Vacinação, Escolas, Campanha.

Barra do Piraí, 22 de julho de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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